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EDITAL  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  
 

 
O MUNICÍPIO DE JAGUARÉ-ES, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A POR INTERMÉDIO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DO 
DECRETO MUNIPAL Nº LEI Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 001/2024, E DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E 
DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Processo: nº 02290/2024 – Secretaria Municipal de Saúde. 

Código CidadES: 2024.038E0500001.01.0002 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME e EPP. 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:59 horas do dia 18/06/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/06/2024. 

 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

Modo de disputa: ABERTO. 
 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para Unidade Mista de Internação e Saúde Bucal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos LOTES forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, considerado o menor dispêndio para a Administração, 
nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária, prevista no orçamento, na 
classificação expressa no Termo de Referência. 
 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.038E0500001.01.0002&controleInstrumentoContratacaoId=0
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

 
 A licitação é exclusiva para participação de Microempresas e empresas de pequeno porte, para o microempreendedor 
individual - MEI, conforme estabelece Lei Complementar nº 123/2006, devido ao valor total de cada Lote, ser inferior as 
R$ 80.000,00(oitenta mil reais). 
 

4.2.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 
 

4.3.7. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.3.8. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

4.3.9. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.10. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
4.4.1.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
assinalar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

4.6. Os licitantes deverão indicar suas propostas de preços, utilizando para tanto, exclusivamente, o Sistema Eletrônico, 

sendo consideradas inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

4.7. As propostas de preços poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e hora de sua abertura definidas no 

Edital. 

4.8. CABERÁ AO LICITANTE ACOMPANHAR AS OPERAÇÕES NO SISTEMA ELETRÔNICO DURANTE A SESSÃO PÚBLICA DE 

DISPUTA E ATÉ SUA EFETIVA HOMOLOGAÇÃO, FICANDO RESPONSÁVEL PELO ÔNUS DECORRENTE DA PERDA DE NEGÓCIOS 

DIANTE DA INOBSERVÂNCIA DE QUAISQUER ATOS OU MENSAGENS EMITIDAS PELO PREGOEIRO OU PELO SISTEMA OU DE 

SUA DESCONEXÃO. 

 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

5.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação  SUCEDERÁ as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 . O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.4 . Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.5 . Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote, em moeda corrente nacional; 
6.1.2 Quantidade correspondente ao quantitativo estimado; 
6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 O Licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto na licitação 
 
6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da contratação. 

 
6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.11  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas; 

 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
 
7.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.6.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 
 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de DISPUTA ABERTO, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
Pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 
 
7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  
 
7.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.24. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  
 

7.24.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 
7.24.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.24.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

 
7.24.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

 
7.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

7.25.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
 
7.25.2. empresas brasileiras; 

 
7.25.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.25.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

7.26.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 
tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  
 

7.26.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.26.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

7.26.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá solicitar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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7.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.27.4. O não envio da proposta reajustada conforme um último lance ofertado, ensejará na desclassificação da empresa 

 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

 
8. DA JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 01(uma) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação 
do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, onde os 
documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
HORAS, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
8.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

 
8.14. Caso a empresa primeira colocada não envie sua proposta reajustada, a mesma será desclassificada, onde o 
pregoeiro convocará o segundo colocada para negociação e envio de proposta via chat, no prazo de 30(trinta) minutos. 
 

 
  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 
 
9.1. A exigência de documentos habilitatórios, somente será exigida do licitante vencedor. 
 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item 4.3 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

9.2.1. SICAF; 
 

9.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

9.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 

vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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9.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
9.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
 
9.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
9.4.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
9.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.4.1 e 10 deste edital. 

 
 
9.7.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e à habilitação técnica. 
 

9.7.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
 
9.7.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 

9.8. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
9.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 01(uma) hora sob pena de inabilitação. 
 
9.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
9.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.12.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro 

meio expressamente admitido pela administração. 

9.14. Será verificado se o licitante sinalizou no sistema as declarações estabelecidas no item 4 do edital, sob pena de 

inabilitação. 

9.15. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital 
 
9.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 
 

 
9.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
 

9.20.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
9.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.20.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.20.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.20.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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9.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.20.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
9.21. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), 
conforme o caso; 
 
9.21.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
9.21.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.21.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.21.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
9.21.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.21.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.21.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
9.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.23.1 - CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrado 
no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se encontram transcritos:  
a) Termo de Abertura;  
b) Termo de Encerramento;  
c) Balanço Patrimonial;  
d) Demonstração de Resultado do Exercício; 
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos relacionados nas alienas “a” e 
“b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
Exercício. 
 
9.23.2 - A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos documentos apresentados 
no item anterior, nos seguintes moldes:  
 
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:  
ILC =  Ativo Circulante  
         Passivo Circulante 
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II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante com Realizável a Longo Prazo 
pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o Exigível 
a Longo Prazo, conforme abaixo: 
 
ISC =   Ativo Total Passivo  
           Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 
Explicação: Será habilitada a empresa que apresentar:  
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
 
9.23.2.1 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices estabelecidos no item 
acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores 
ESTIMADOS dos lotes arrematados.  
 

I - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico financeira, deverá ser comprovado o valor 
descrito no subitem 8.3.4.4, com acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, 
perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento).  
 
II - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei. 

 
9.23.3 - O exercício social torna-se exigível: 
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a contabilidade digital através 
do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  
 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 
 
9.23.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado a substituição 
dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social.  
 
9.23.5 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais informações do balanço 
do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações adicionais e comparativas.  
 
9.23.6- O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, 
constar os dois períodos. 

 
9.23.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, 
emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

I - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde 
que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 
certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública;  
II - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua qualificação 
econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na 
forma exigida neste instrumento. 
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9.23.8. Micro empreendedores individuais, estão dispensados da apresentação de Balanço Patrimonial. 
 
9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.23.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
 
9.23.2. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações 
constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante que 
apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções 
previstas na legislação. 

 
 

9.24. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

9.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
9.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
9.27.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.28.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.29. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
9.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, ou documentação inabilitada, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, onde os remanescentes serão convocados via 
chat pelo pregoeiro no prazo máximo de 30(trinta) minutos, podendo ser dilatado, conforme necessidade, para envio de 
suas propostas, documentações ou diligências, onde é de responsabilidade dos licitantes acompanhar o certame, o não 
envio no prazo estipulado, acarretará na desclassificação ou inabilitação. 
 

 
 
10. DA COMPROVAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE GRANDE PORTE. 

 

10.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, onde a empresa, deverá ter apresentado os seguintes documentos: 

10.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no ano previsto para 
apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro de Comércio, de 
30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (com 
dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência previstos na Lei Complementar 123/2006. 
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10.1.2.   Ter marcado no campo indicado no portal, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
 

 
11. DOS RECURSOS. 
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico informado pela 
empresa, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 
6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
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15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 
 
16.2 - Após o interregno de um ano da data da proposta de preços, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
 
16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
16.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 
16.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
 
16.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
16.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e minuta 
de contrato. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e minuta de contrato.  
 

 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
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19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. fraudar a licitação; 

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. advertência;  

19.2.2. multa; 

19.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor adjudicado, recolhida no prazo máximo 

de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do valor adjudicado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 

valor adjudicado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

 

20. DO PAGAMENTO. 
  

20.1  - FORMA DE PAGAMENTO 

20.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

20.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

20.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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20.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo da Nota 

Fiscal/Fatura. 

20.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do 

objeto do contrato. 

20.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
 
𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 

 

20.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

20.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida 

por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, 

inscrição estadual ou municipal, etc.; 

20.3.2 – Prazo de validade; 

20.3.3 – Data da emissão; 

20.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

20.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

20.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues; 

20.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

20.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

20.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

20.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

20.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e 

entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

 

20.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade vigente, 

descritas abaixo: 

20.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

20.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

20.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

20.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

20.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

20.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

20.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 

20.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 

prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o 
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direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação 

das parcelas em aberto. 

 

20.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

20.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ nº 11.822.633/0001-00  
RUA ANGELO BRIOSCHI, 05 CASA AMARELA - CENTRO  
JAGUARÉ - ES  
CEP: 29.950-000  
Telefone (27) 3769-1944 

 
 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
22.12.  A Administração, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que 
constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 
22.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço www.jaguare.es.gov.br. 

 
22.15.  Informações pelo telefone: 27 – 99599-5592, e e-mail: licitacoes@jaguare.es.gov.br, de segunda a sexta- feira, de 
08:00h as 17:00h. 
 
22.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

mailto:licitacoes@jaguare.es.gov.br
http://www.jaguare.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO II – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

ANEXO III –TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

 

 

Jaguaré-ES, 03 de junho de 2024. 
 
 

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade  
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIA Nº ............................../2024 

 

Processo Administrativo nº. ......... /2024 

Pregão Eletônico   

Código CidadES: 2024.038E0500001.01.0002 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES E A EMPRESA 

............................... 

 

O MUNICIPIO DE JAGUARÉ – ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - ES, CNPJ: 

XXXXXXXXXXXXXX por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX - ES, CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde, SRa. 

XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, xxxxxxx, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXXXX, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº .............................., sediada na 

.............................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por .............................., tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto 

Municipal 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônico nº 

.............................. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Unidade Mista de 

Internação e Saúde Bucal, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme especificação técnicas em anexo. 

 

1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 – Edital 

1.3.3 - A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses, contados do dia posterior a publicação do contrato, prorrogável 

por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2..2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2024.038E0500001.01.0002&controleInstrumentoContratacaoId=0
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3.1 - O Valor Global do presente Contrato será R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2 - Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 

de materiais e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita prestação do objeto 

deste contrato, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de entrega, recebimento 

definitivo e garantias, constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

6.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados do recebimento definitivo da Nota 

Fiscal/Fatura. 

6.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

6.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
 
𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 
 

6.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

6.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida por 

filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição 

estadual ou municipal, etc.; 

6.3.2 – Prazo de validade; 

6.3.3 – Data da emissão; 

6.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

6.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues; 

6.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

6.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

6.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e 

entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

 

6.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade vigente, 

descritas abaixo: 

6.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

6.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

6.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

6.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

6.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 

6.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já prestados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das 

parcelas em aberto. 

6.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ nº 11.822.633/0001-00  
RUA ANGELO BRIOSCHI, 05 CASA AMARELA - CENTRO  
JAGUARÉ - ES  
CEP: 29.950-000  
Telefone (27) 3769-1944 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.2 - Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 
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7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) 

mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;  
 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
 
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para que a 
empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;  
 
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 
por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 
contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer alteração 
deste no curso do contrato;  
8.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do seu envio. 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, designando 
servidores com competência necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, assim como prazo de validade e entrega;  
 
8.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento dos produtos;  
 
8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  
 
8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato;  
 
8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
 
8.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  
 
8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 
contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  
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8.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:  
 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990);  
 
9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
 
9.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega dos mesmos;  
 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no Termo 
de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
 
9.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de validade;  
 
9.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação;  
 
9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos 
danos sofridos;  
 
9.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua regularidade fiscal 
e o relatório de adimplemento de encargos;  
 
9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;  
 
9.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números de 
telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando-o em 
até 24 (vinte e quatro) horas caso haja qualquer alteração;  
 
9.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando nome 
completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 
 
9.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
 
9.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  
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9.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  
 
9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE;  
 
9.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;  
 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade 
e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
 
9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 
 
9.1.20 – DEMAIS OBRIGAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS CONFORTE TERMO DE REFERENCIA. 

 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 

da LGPD.  

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9.1 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.9.2 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.10 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD.  

10.11 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.  

 

11.1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133/21;  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.  

d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da 

contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).  
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11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/21), nos termos abaixo: 

 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto e independente de termo de rescisão;  

12.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção contratual. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

nas classificações apresentadas abaixo: 

 

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1030100132.038 - Manutenção e Desenvolvimento de Ser. De Atendimento médico Ambulatorial  
4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente  
Ficha: 0000104  
Fonte de Recurso: 150000150000  
Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 

 

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
1030100132.036 – Manutenção e Desenvolvimento de Serviços da Saúde Bucal - SB  
4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente  
Ficha: 0000067  
Fonte de Recurso: 150000150000  
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Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

 
14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A contratada, deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº  01 de 2024, de e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.  
 
14.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal titular da Ata, Sra. XXXXXXXXXXXX, Gestor da 
ata XXXXXXXXXXXXXX atual Secretária Municipal de Obras a qual compete entre outras obrigações: 
 
a) Atestar o recebimento provisório e definitivo;  
b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;  
c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para sua 
regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo de 
Referência e na legislação pertinente.  
 
14.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer inconsistência;  
 
14.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os fornecimentos; 
 
14.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Termo de Referência; 
 
14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores 
em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 
 
14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
 
14.9. O Gestor da contratação é o Gestor da Secretaria requisitante. 
 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados 

pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 - Fica eleito o foro de Jaguaré, Comarca do Estado do Espírito Santo para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 

Jaguare/ES, XXX de XXXXXXXX de 202x. 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUDE DE JAGUARE/ES 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________ 
 
 
_________________________________ 
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Fundo Municipal de Saúde 

Estado do Espírito Santo 

 

 

 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
 
 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Número do processo administrativo: 2290/2024 
 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA  

 
Conforme estipulado no Artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é um direito 

inalienável de todos os cidadãos e uma responsabilidade do Estado, devendo ser 

garantido por meio de políticas sociais e econômicas que visem mitigar o risco de 

enfermidades, bem como garantir o acesso universal e equitativo a serviços e ações 

destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde. 

 

A falta de equipamentos em bom estado pode acarretar diversos problemas, 

impactando negativamente o atendimento dos pacientes e a eficiência dos 

profissionais de saúde. 

 
A carência ou inadequação dos equipamentos pode comprometer 

significativamente a qualidade dos procedimentos médicos e odontológicos, 

elevando o risco de erros médicos e complicações. Além disso, os procedimentos 

podem se tornar menos seguros, expondo os pacientes a um risco maior de 

infecções, complicações e falhas nos tratamentos. 

 
A ausência de equipamentos adequados pode aumentar a carga de trabalho dos 

profissionais de saúde e gerar estresse, pois eles precisam improvisar ou trabalhar em 

condições precárias, o que pode afetar seu desempenho e bem-estar. 

 

A falta de equipamentos apropriados também pode levar a um aumento nos custos, 

pois os pacientes podem necessitar de tratamentos repetidos devido à ineficácia do 

tratamento inicial. Isso gera um aumento no número de atendimentos e sobrecarrega 

os serviços de saúde, resultando em maiores despesas para o sistema hospitalar e 

prejudicando a experiência dos pacientes. 

 
Portanto, garantir equipamentos de qualidade e em bom estado é essencial para 

um atendimento seguro e eficiente, bem como para a satisfação e a saúde dos 

usuários. 
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A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no (PPA, 

LDO, LOA), estando alinhado com o Planejamento da Administração. Vale ressaltar 

que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos de planejamento. 

 

 
060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100132.038 - Manutenção e Desenvolvimento de Ser. De Atendimento médico 
Ambulatorial 

4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente 

Ficha: 000104 

Fonte de Recurso: 150000150000 

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 
 

 

060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100132.036 – Manutenção e Desenvolvimento de Serviços da Saúde Bucal - SB 

4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente 

Ficha: 0000067 

Fonte de Recurso: 150000150000 

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 

custo x benefício. 

3.2. oferecer treinamento para os usuários após a instalação. 

 
Da Instalação: 

3.3. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada, deve seguir 

rigorosamente o manual do fabricante e será direcionado na emissão da 

autorização de fornecimento o local de instalação conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.4. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, 

contemplando todos os materiais necessários e demais itens que devem ser novos 

para o correto funcionamento do equipamento. 

3.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Da Entrega e Recebimento: 

2. PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL - PPA, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 

LDO e NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 
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3.6. Os materiais licitados deverão ser entregues Almoxarifado da Prefeitura Municipal 

de Jaguaré, localizado na Rua Joana Michelin Scabelo, 933 - Bairro Mata Atlântica, 

neste município, no horário das 08h00min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min, 

e posteriormente destinados a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantidades descritas nas Autorizações de Fornecimento. 

3.7. O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias corridos, contados do primeiro dia útil 

seguinte a assinatura da ordem de fornecimento, prorrogáveis por igual período, a 

critério da fiscalização, mediante solicitação encaminhada antes do vencimento do 

prazo e devidamente fundamentada e justificada pela CONTRATADA; 

3.7.1. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar nova prorrogação, a decisão caberá 
à Secretaria SOLICITANTE, conceder ou não a prorrogação. 

3.7.2. A entrega dos produtos no local indicado Administração, ficará a cargo da 
CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, 

sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

3.8. Os produtos deverão ser entregues de forma total, acompanhados de 

documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de preço, sem 

avarias, de forma a preservar suas características originais, devendo ser identificados 

com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas 

características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição e origem. 

3.9. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o 

fornecimento de material alternativo, bem como atender às especificações técnicas 

exigidas e obedecer rigorosamente: 

3.9.1. às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada 

produto; 

3.9.2. às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

3.10. Após a entrega, os produtos serão recebidos: 

3.10.1. PROVISORIAMENTE, pelo Fiscal da contratação, tendo o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para verificação da conformidade com as especificações e condições 

exigidas; 

3.10.2. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua aceitação. 

3.10.3. DEFINITIVAMENTE, depois de verificada a conformidade dos produtos, o 

servidor designado atestará no documento de entrega feito pela empresa o 

recebimento definitivo em condições satisfatórias, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar do recebimento provisório. 

3.10.4. O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito estado dos produtos fornecidos, cabendo lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização no período de 

garantia do produto. 

3.11. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas nesta 

contratação, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA obrigada a 

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
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da notificação escrita, sem ônus para o CONTRATANTE, sob pena de incorrer em 

atraso quanto ao prazo de execução; 

3.12. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar eventual 

defeito ou substituição, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de notificação do defeito, sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.13. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s), será 

considerada descumprimento da execução da contratação, ensejando a 

aplicação das penalidades. 

3.14. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente justificativa da 

indústria, da não fabricação dos equipamentos ou falta de matéria prima. 

3.15. Não será aceito, utilização de protocolos, para troca de marcas das 

mercadorias. 

3.16. A empresa será notificada por e-mail, no qual será especificado o local para a 

instalação dos equipamentos. A empresa terá um prazo de 5 (cinco) dias para 

realizar a instalação deles. 

3.17. A empresa receberá uma notificação por e-mail especificando a data 

programada para o treinamento destinado aos usuários responsáveis por 

operar o equipamento. 

 
Da Garantia: 

3.18. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será 

de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data do recebimento definitivo do objeto. 

3.19. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 

nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 

período restante. 

3.20. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante. 

3.21. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 

acordo com as normas técnicas específicas. 

3.22. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

3.23. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas 

na fabricação do equipamento. 

3.24. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
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3.25. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

3.26. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

3.27. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica 

o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia dos equipamentos. 

3.28. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado. 

3.29. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

 
O quantitativo demandado dos itens é para atender o consumo da Secretaria de 

Saúde durante o período de 12 (doze) meses. 

 
O quantitativo foi meticulosamente ponderado levando em conta as demandas 

prementes da Secretaria Municipal de Saúde, conforme minuciosamente 

representado na tabela anexa ao Estudo Técnico Preliminar. 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 
5.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para 

identificar quais soluções existentes no mercado atendem aos requisitos 

estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em 

conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

 
5.2. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações 

semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 

editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades. 
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
O valor total da contratação será de R$ 310.343,85 (Trezentos e dez mil trezentos e 

quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme valores referenciais, e das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, conforme anexo. 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  

 

 
7.1. Das Formas: 

 
7.7.1. Forma 1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de 

adesão. 

 
7.7.2. Forma 2 - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na 

condição de participante. 

 
7.7.3. Forma 3 - Realizar licitação própria. 

 
7.2. Da análise: 

 
7.2.1. Forma 1 - Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a 

realização de adesão. 

 
7.2.2. Forma 2 - Não foi encontrada intenção de registro de preços disponível para 

manifestação. 

 
7.2.3. Forma 3 - É possível a realização de licitação. 

 
7.3. Da Conclusão: 

 
7.3.1. Com o exposto, esta equipe conclui que se deve realizar licitação própria. 

 
8. JUSTIFICANDO O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

 
Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo 

para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

 
A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 

14.133/2021, desde que 

(i) o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; 

(ii) não reste comprometida a integridade do objeto da contratação e 
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(iii) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a 

garantir ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na licitação. 

 

Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no 
parcelamento da contratação, entende-se que o método mais eficiente para o 

parcelamento é a realização de uma única licitação, sendo a aquisição dividida em 

itens, não possuindo a necessidade de agrupamentos deles. 

 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 
A aquisição de equipamentos para hospitais e Saúde Bucal é essencial para a 

prestação de cuidados de saúde de qualidade, proporcionando diagnósticos mais 

precisos e tratamentos mais eficazes, o que resulta em um atendimento aprimorado 

ao paciente. 

 
Apesar dos custos iniciais elevados dos equipamentos, a eficiência e a qualidade 

obtidas podem reduzir os gastos com manutenção, retrabalhos e tratamentos 

adicionais. Isso também contribui para procedimentos mais seguros, minimizando 

riscos de infecções e erros médicos. 

 
Ao adquirir equipamentos, a Secretaria Municipal de Saúde de Jaguaré garante um 

atendimento de alta qualidade aos pacientes, com tratamentos eficazes e seguros. 

Isso proporciona maior conforto aos usuários e segurança nos procedimentos 

realizados na unidade. 

 
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

 
Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades 

de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

A presente contratação acarreta impactos ambientais diretos. No entanto, os 

critérios e práticas de sustentabilidade englobam as seguintes diretrizes: 



 

Thais Santana Vial 

10/05/2024 15:34:58 

 

Os equipamentos a serem retirados de uso, que não tenham mais utilidade 

para a Secretaria Municipal de Saúde, mas possuam ainda valor de alienação 

ou outra utilidade, serão encaminhados ao Setor de patrimônio para baixa 

patrimonial. Caso não tenham mais nenhuma serventia, serão encaminhados 

para destinação correta. 

 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se 

mostra possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 
Jaguaré, 08 de Maio de 2024. 

 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
 
 

 

 

 
Assinado por RAFAEL PEREIRA COSTA 
131.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
10/05/2024 15:32:22 

Rafael Pereira Costa 

Servidor Responsável 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
Assinado por THAIS SANTANA VIAL 155.***.***- 
** 
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Servidor Responsável 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 

 
Assinado por ITATIANE CRISTINA LANA CARVALHO DE ANDRADE 035.***.***- 
** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade 

Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar 

Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Unidade 
Mistade Internação/Maternidade e Saúde Bucal, nos termos da tabela anexa 
ao TR, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma 
vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 
mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2024. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados do 
primeirodia seguinte da publicação no Diário Oficial, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133 de 2021. 

 
1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado. 

 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
emrelação à vigência da contratação. 

 
1.7. Fundamentação: 
1.7.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
1.7.2. As aquisições são fundamentadas na Lei nº 14.133 de 2021, Lei 

Complementar n° 123 de 2006 de suas alterações; 

 
1.7.3. As aquisições também são embasadas no Decreto Municipal n. 

001/2024 que DISPÕE SOBRE A LICITAÇÃO NAS MODALIDADES 

CONCORRÊNCIA EPREGÃO E A CONTRATAÇÃO DIRETA, PREVISTAS 

NA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARÉ/ES. 
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2.  DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
Conforme estipulado no Artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é um 

direitoinalienável de todos os cidadãos e uma responsabilidade do Estado, 

devendo ser garantido por meio de políticas sociais e econômicas que 

visem mitigar o risco de enfermidades, bem como garantir o acesso 

universal e equitativo a serviços e ações destinados à promoção, proteção 

e recuperação da saúde. 

A falta de equipamentos em bom estado pode acarretar diversos problemas, 

impactando negativamente o atendimento dos pacientes e a eficiência dos 

profissionais de saúde. 

A carência ou inadequação dos equipamentos pode comprometer 

significativamente a qualidade dos procedimentos médicos e odontológicos, 

elevando o risco de erros médicos e complicações. Além disso, os 

procedimentos podem se tornar menos seguros, expondo os pacientes a 

um risco maior de infecções, complicações e falhas nos tratamentos. 

A ausência de equipamentos adequados pode aumentar a carga de trabalho 

dosprofissionais de saúde e gerar estresse, pois eles precisam improvisar 

outrabalhar em condições precárias, o que pode afetar seu desempenho e 

bem- estar. 

A falta de equipamentos apropriados também pode levar a um aumento nos 

custos, pois os pacientes podem necessitar de tratamentos repetidos 

devido à ineficácia do tratamento inicial. Isso gera um aumento no número 

de atendimentos e sobrecarrega os serviços de saúde, resultando em 

maiores despesas para o sistema hospitalar e prejudicando a experiência 

dos pacientes. 

Portanto, garantir equipamentos de qualidade e em bom estado é essencial 

paraum atendimento seguro e eficiente, bem como para a satisfação e a 

saúde dos usuários. 

 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
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4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação, são os 
elencados abaixo, conforme Estudo Técnico preliminar: 

 
4.2. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação 

custo x benefício. 

4.3. oferecer treinamento para os usuários após a instalação. 
 
Subcontratação 

 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
Garantia Da Contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintesda Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
 
5.1. DO FORNECIMENTO DO PRODUTOS: 

 
5.2. Os materiais licitados deverão ser entregues Almoxarifado da Prefeitura 

Municipal de Jaguaré, localizado na Rua Joana Michelin Scabelo, 933 - 

Bairro Mata Atlântica, neste município, no horário das 08h00min. às 

11h30min. e das 13h00min. às 17h00min, e posteriormente destinados a 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e quantidades 

descritas nas Autorizações de Fornecimento. 

 
5.3. O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias corridos, contados do primeiro 

dia útil seguinte a assinatura da ordem de fornecimento, prorrogáveis por 

igual período, a critério da fiscalização, mediante solicitação encaminhada 

antes do vencimento do prazo e devidamente fundamentada e justificada 

pela CONTRATADA; 

 
5.3.1. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar nova prorrogação, a decisão 
caberá à Secretaria SOLICITANTE, conceder ou não a prorrogação. 
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5.4. A entrega dos produtos no local indicado Administração, ficará a cargo da 
CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e mão de obra 
necessária, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

5.5. Os produtos deverão ser entregues de forma total, acompanhados de 
documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na proposta de preço, 
sem avarias, de forma a preservar suas características originais, devendo ser 
identificados com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa 
sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, 
prazo de validade e origem. 

5.6. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o 
fornecimento de material alternativo, bem como atender às especificações 
técnicas exigidas e obedecer rigorosamente: 

5.6.1. às especificações constantes neste Termo de Referência; 

5.6.2. às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e 
necessidade de cada produto; 

5.6.3. às prescrições e recomendações dos fabricantes. 

5.7. Após a entrega, os produtos serão recebidos: 

5.7.1. PROVISORIAMENTE, pelo Fiscal da contratação, tendo o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para verificação da conformidade com as 
especificações e condições exigidas neste Termo de Referência; 

5.7.2. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua 
aceitação. 

5.7.2. DEFINITIVAMENTE, depois de verificada a conformidade dos 
produtos, o servidor designado atestará no documento de entrega feito pela 
empresa o recebimento definitivo em condições satisfatórias, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório; 

5.7.3. O recebimento definitivo dos produtos não exclui a responsabilidade 
da CONTRATADA pelo perfeito estado dos produtos fornecidos, cabendo- 
lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização 
no período de garantia do produto. 

5.8. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas 
nesta contratação, apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso 
serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da notificação escrita, sem ônus para o CONTRATANTE, sob 
pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução; 

5.9. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar 
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eventual defeito ou substituição, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data de notificação do defeito, sem ônus para o CONTRATANTE; 

5.10. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s), 
será considerada descumprimento da execução da contratação, ensejando a 
aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência. 

5.11. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente justificativa 
da indústria, da não fabricação dos equipamentos ou falta de matéria prima. 

5.12. Não será aceito, utilização de protocolos, para troca de marcas das 
mercadorias. 

5.13. A empresa será notificada por e-mail, no qual será especificado o local para 
a instalação dos equipamentos. A empresa terá um prazo de 5 (cinco) dias para 
realizar a instalação deles. 

5.14. A instalação do equipamento é de responsabilidade da Contratada, 

deve seguir rigorosamente o manual do fabricante e será direcionado na 

emissão da autorização de fornecimento o local de instalação conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.15. A empresa receberá uma notificação por e-mail especificando a data 

programada para o treinamento destinado aos usuários responsáveis por 

operar o equipamento. 

 
5.16. O serviço de instalação do equipamento deve contemplar a mão de obra, 
contemplando todos os materiais necessários e demais itens que devem ser 
novos para o correto funcionamento do equipamento. 

 

 
Garantia, manutenção e assistência técnica 

 
5.17. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 
será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
5.18. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do 

bem ofertado pelo período restante. 

5.19. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos 

em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante. 
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5.20. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo 

próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, 

de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.21. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os 

defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.22. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 

garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, 

que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.23. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.24. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.25. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

5.26. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 

fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 

reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.27. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia 

será de responsabilidade do Contratado. 

5.28. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 

 
 
6.  DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Jaguaré 
Fundo Municipal de Saúde 

Estado do Espírito Santo 

 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A 
administraçãopoderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quandohouver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 
titular da Ata, Sra. Carla Aparecida Badiolli Dalmora, fiscal suplente Amanda 
Das Neves Borges, Gestor da ata Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade 
atual Secretária Municipal de Saúde a qual compete entre outras obrigações: 
a) Atestar o recebimento provisório e definitivo; 
b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 
c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades 
constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 
Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste 
Termo de Referência e na legislação pertinente. 

 
6.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência; 

 
6.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade 
da contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
fornecimentos; 

 
6.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação em registro próprio, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Termo de Referência; 

6.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da 
fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas cabíveis; 

 
6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente. 

 
7.  CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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7.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

7.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

7.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, 

contados do recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

7.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto da contratação. 

7.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos 
seguintes termos: 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira; 
VF = Valor da Nota Fiscal; 
ND = Número de dias em atraso. 

 
7.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais 

como: 

7.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da 

documentação fiscal, exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o 

mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, 

endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

7.3.2 – Prazo de validade; 

7.3.3 – Data da emissão; 

7.3.4 – Dados da contratação e do órgão contratante; 

7.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

7.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos 

itens do objeto efetivamente entregues; 

7.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do 

empenho. 

7.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

7.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

7.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos 

produtos/serviços contratados e entregues/executados devidamente atestados 

pelo setor competente. 

7.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e 

trabalhista com prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

7.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

7.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for 

sediada a empresa; 

7.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 

sediada a empresa; 

7.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

7.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

7.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

7.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à 

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas 

em aberto. 

7.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.9 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.822.633/0001-00 

RUA ANGELO BRIOSCHI, 05 CASA AMARELA - CENTRO 

JAGUARÉ - ES 

CEP: 29.950-000 

Telefone (27) 3769-1944 

 
8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

 
8.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 
 
8.2.  Forma de fornecimento 

 
8.2.1.O fornecimento do objeto será total. 

 
 
8.3.  Exigências de habilitação 

 
Para fins de habilitação, seguintes requisitos: 

 
8.3.1.  Habilitação jurídica 

 
I. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

 
III. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
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IV. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
V. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
VI. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples 
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

 
VII. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 
VIII. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 
 
8.3.2.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
II. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a 
empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada 
a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
 
III. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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IV. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
V. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
VII. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal 
ou Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
 
8.3.2.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins 
de habilitação deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

 
I - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 

 
II - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 
 
III - Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for 
filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente; 

 
VI - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 
V - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a 
empresa matriz quanto as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 
8.3.2.2. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a 
análise dos documentos de habilitação procederão à validação das certidões 
negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA 
FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA 
FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 
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8.3.2.3. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de abertura do Pregão. 

 
8.3.3.  Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.3.1 - CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos 
exercícios sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado 
na forma da Lei, onde se encontram transcritos: 
a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Encerramento; 
c) Balanço Patrimonial; 
d) Demonstração de Resultado do Exercício; 
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os 
documentos relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da 
referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 
Resultado do Exercício. 

 
8.3.3.2 - A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração 
com base nos documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes: 

 
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo 
Passivo Circulante, conforme abaixo: 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo 
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com 
o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 
 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela 
soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo: 

 
ISC = Ativo Total Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
8.3.3.3 - Será habilitada a empresa que apresentar: 

 
 
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0; 
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0; 
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
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8.3.3.4 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em 
qualquer dos índices estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital 
Social ou Patrimônio Líquido, no mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos 
valores ESTIMADOS dos lotes arrematados. 

 
I - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação econômico 
financeira, deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 8.3.4.4, com 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante 
individual, perfazendo assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por 
cento). 

 
II - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, assim definida em lei. 

 
 
8.3.3.5 - O exercício social torna-se exigível: 

 
 
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que 
utilizam a contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital 
- SPED; 

 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais 
licitantes. 

 
8.3.3.6 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro 
desta licitação, fica autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo 
balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social. 

 
8.3.3.7 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício 
social, e as demais informações do balanço do exercício imediatamente anterior, 
serão tratados apenas como informações adicionais e comparativas. 

 
8.3.3.8 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último 
exercício, constar os dois períodos. 

8.3.3.9- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios 
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 
60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 
documento. 
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I - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que 
tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de 
Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 
contratar com a Administração Pública; 
II - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial 
não o exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela 
apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio 
Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

 
8.4.  Qualificação Técnica 

 
8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, 
equivalentes ou superiores com o objeto desta contratação, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 
8.4.2 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para 
averiguar a veracidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, o licitante 
que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas pela 
Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na legislação. 

 
 
8.5  - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
8.5.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que apresentem alguma restrição; 

 
8.5.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos 
documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar 
nº 123/2006; 

 
8.5.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por 
igual período; 

8.6  - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
8.6.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 
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123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 
COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou 
norma que venha a substituí-la. 

 
8.6.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, 
regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o 
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 
8.6.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na 
esfera civil, penal e administrativa. 

 
 
 
9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITAÇÃO DA 
PROPOSTA 

 
9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 310.343,85 (Trezentos e dez 

mil e trezentos e quarenta e três reais e oitenta e cinco centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela em anexo. 

9.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de 

mercado, estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa 

Comparativo de Preço; 

9.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a 

empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e 

condições estabelecidos neste Termo de Referência; 

9.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas 

decorrentes dos fornecimentos dos produtos; 

9.5. O preço deverá ser fixo e irreajustável; 

9.6. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação 

e as propostas apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 

60 dias; 

 
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional
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10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

 
10.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para 
entrega deles; 

 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 
10.7. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do 
prazo de garantia; 

 
10.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução da contratação; 

 
10.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devido, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

 
10.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
documentos que comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de 
adimplemento de encargos; 

 
10.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

10.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e 
imediato, com fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de 
comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, comunicando- 
o em até 24 (vinte e quatro) horas caso haja qualquer alteração; 
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10.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na 
execução da contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 
contato e substituto em suas ausências; 

 
10.14 Comunicar à fiscalização da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual; 

 
10.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

 
10.16. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

 
10.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento da contratação; 

 
10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta contratação; 

 
10.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 
10.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às 
dependências do CONTRATANTE; 

 
10.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
10.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas desta contratação, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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11.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de 
Referência; 

 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

 
11.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao 
objeto deste Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as 
obrigações dentro das normas e condições da aquisição; 

 
11.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
11.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido 
pela CONTRATADA quando da assinatura contratual ou da apresentação 
da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer alteração deste no curso da contratação; 
11.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 
(quarenta e oito) horas do seu envio. 

 
11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das 
obrigações pela CONTRATADA, designando servidores com competência 
necessária para promover o recebimento dos produtos, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega; 

 
11.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas no fornecimento dos produtos; 

 
11.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
11.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da 
contratação; 

 
11.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo 
de Referência e na ata de registro de preços; 

11.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de 
Referência; 
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11.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pela CONTRATADA; 

 
11.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
11.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da contratação em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida da contratação; 

 
12.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da contratação; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total da contratação; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução da contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21; 
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Termo de 
Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 
c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Termo de Referência, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/21. 
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d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à 
contratante a rescisão contratual por culpa da contratada, convertendo-se 
a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato. 
f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no 
Termo de Referência. 

 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

 
12.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21), nos 
termos abaixo: 

 
a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, 
da Lei nº 14.133/21); 
b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21). 
c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no 
art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
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Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município: 

 
13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Órgão Gerenciador 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100132.038 - Manutenção e Desenvolvimento de Ser. De Atendimento 

médico Ambulatorial 

4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente 

Ficha: 0000104 

Fonte de Recurso: 150000150000 

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 
 

 
060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

006 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100132.036 – Manutenção e Desenvolvimento de Serviços da Saúde Bucal 

- SB 

4.4.90.52.000 – Equipamento e Material Permanente 

Ficha: 0000067 

Fonte de Recurso: 150000150000 

Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde 
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_ 

 
13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 
14.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela 

Lei n0. 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal no. 001/2024. 

Jaguaré/ES, 24 de Maio de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinado por THAIS SANTANA VIAL 155.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
24/05/2024 13:43:53 

 

 

Thais Santana Vial 

Responsável pela elaboração do TR 

 
 

 
APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 

Aprovado pela autoridade competente, Sr.(a) Itatiane Cristina Lana Carvalho de 

Andrade, Secretária Municipal de Saúde do Município de Jaguaré/ES. 

Jaguaré/ES, 24 de Maio de 2024 
 
 
 

 
Assinado por ITATIANE CRISTINA LANA CARVALHO DE ANDRADE 
035.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 

 24/05/2024 13:44:55    

 

Itatiane Cristina Lana Carvalho de Andrade 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 712/2022 
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LOTE 

 

DESCRIÇÃO 

 

UND. 

 

QUANT. 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

 APARELHO PARA FOTOTERAPIA     

 Equipamento de fototerapia microprocessada de     

 alta intensidade para tratamento da icterícia     

 neonatal. utiliza no mínimo 13 leds de alta potência     

 para emissão de luz azul, espectro de radiação     

 focado predominantemente entre 420 e 480 nm,     

 sem emissão de radiação ultravioleta e     

 infravermelho. possui iluminação que utiliza de leds     

 de alta potência na cor branca para visualização     

 do paciente, podendo ser acionada em conjunto     

 com os leds azuis ou de forma isolada. carenagem     

 em plástico de engenharia de alta resistência     

 mecânica e com alças para locomoção. painel de     

 controle microprocessado, com teclado de     

 membrana e display alfanumérico. permite     

 controle da intensidade da luz azul de 0 até 100% e     

 programação de ciclo de exposição do paciente.     

 possui horímetro para contagem de tempo de     

 exposição do paciente e tempo de     

 funcionamento do equipamento. suporte dotado     

 de rodízios, sendo menos 1 com trava e com ajuste     

 de altura, ideal para atendimento a pacientes     

 acomodados em berços aquecidos, incubadoras     

 e bercinhos simples. vida útil estimada para os leds:     

 

01 

50.000 horas alimentação elétrica: 127 / 220vac – 

50/60hz. produto certificado pelo inmetro 
 

UND 

 

02 

R$ 

10.206,24 

R$ 

20.412,48 

 BANQUETA PARA PARTO VERTICAL COM     

 COLETOR     

 Pode ser usado em hospital casas de parto ou     

 em parto domiciliar design desenvolvido para     

 maximizar o conforto e a estabilidade para     

 até 200 kg feita em aço inox polido por dentro     

 e por fora estofada com material     

 impermeável com pezinhos de borracha, e     

 

 

02 

pegadores dos lados tam: 54 larg. x 42 prof. x 

40 altura. abertura no assento 27cm. 

acompanha bacia 

 

 

UND 

 

 

01 

 

R$ 

2.190,00 

 

R$ 

2.190,00 

 
 
 

 

03 

BARRA DE APOIO RETA 

Medidas: 500 mm (comprimento) x 32 mm 

(diâmetro) composição: barra em tubos de 

aço inox; flange em aço inox polido; canopla 

 
 
 

 

UND 

 
 
 

 

01 

 
 
 

 

R$ 166,74 

 
 
 

 

R$ 166,74 
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 em aço inox polido acompanha parafusos e 

buchas para fixação na parede. 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

04 

BISTURI ELETRICO 

bisturi de volatização celular por alta 

frequência com bipolar para micro e macro 

coagulações acoplado; com frequência de 

atividade eletromagnética e potência 

máxima de saída de 100 a 150 watts; display 

digital 0 a 100%; seletor de funções (seletor 

wave) com teclado de membrana lavável; 

funções de corte cut; de coagulação mista 

blend (blend 1, blend 2 , blend 3); 

coagulação pura coag; completo, contendo 

um jogo de no mínimo 07 eletrodos 

autoclaváveis; uma caneta porta eletrodos 

autoclavável, com cabo de no mínimo 1,8mts 

e conector; uma placa antena com exclusivo 

tratamento isolante em nylon, conforme 

normas de segurança em eletromedicina 

contra choques elétricos ou queimaduras; 

com cabo de no mínimo 1,8 mts e conector; 

controles visual e sonoro de ativação 

(aparelho ativado); pedal ativador 

totalmente a prova d água (submersão) com 

sistema isolador contra choques elétricos ou 

curtos circuitos; cd multmídia de 

apresentação com explicações de 

funcionamento; aparelho 110v; acessório: 

aspirador de vapores 110v completo com 

exclusivo sistema de ativação automática 

através do pedal ativador do bisturi e time 

delay off de evacuação; filtro de vapores 

orgânicos e filtro de carvão ativado para 

eliminação de odores; um tubo ultraflex de 

aprox. 1,5 cm com redutor; um especulo 

médio com duto especialmente desenvolvido 

para captação de vapores em 0,2 décimo de 

segundo; capacidade de aspiração em 

volume de até 33ml/s ou 3,3cm3/s; nível 

máximo de ruído de 35 db a um metro 

proporcionando ao cirurgião maior 

segurança, em procedimentos, com redução 

de odores e aumento da visibilidade do 

campo cirúrgico; registro na anvisa; garantia 

minima de 01 ano. o equipamento deverá 
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 possuir registro no ministério da saúde. 

oferecer treinamento para os usuários após a 

instalação; 

 

 

UND 

 

 

01 

 

R$ 

23.295,80 

 

R$ 

23.295,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

05 

BOMBA DE INFUSÃO VOLUMÉTRICA 

para uso de equipo universal, com sistema de 

propulsão peristáltico linear (dedilhamento), 

de fácil operação, com alça para transporte 

e peso inferior a 2,5 kg; comandos simples e 

todas as informações em português; 

projetada para uso em infusão de soluções 

por via enteral e parenteral, com controle 

eletrônico programável; deve utilizar equipos 

comuns “padrão” de micro e macrogotas; 

deve possuir: vazão de 0,1 a 999,9 ml/h, taxa 

de kvo ajustável de 0,1 a 3,0 ml/h e bolus 

ajustável até 999,9 ml/h; deve permitir 

programações de: volume limite x tempo, 

ml/h x volume limite e peso x concentração x 

dose. deve possuir também funções de zerar 

volume sem interrupção da infusão, titulação 

durante infusão, balanço hídrico, memória da 

última infusão, volume do alarme e função 

purgar. display em lcd retroiluminado, com 

apresentação constante da vazão, volume 

limite e volume infundido; deve possuir 

detector de ar ultrassônico e sensor de 

pressão regulável; controle de volume a 

infundir de 0,1 a 9999,9 ml; desvio da vazão 

com equipo padrão +/- 5% da vazão 

programada; deve possuir pré-alarmes de: fim 

da bateria e fim da infusão. alarmes visuais e 

sonoros, mínimos de: ar-na-linha, frasco vazio, 

oclusão, vazão livre, erro de programação, 

porta aberta, infusão completa e 

funcionamento em kvo. alimentação elétrica 

110-230 volts, com comutação automática e 

bateria interna recarregável com autonomia 

mínima de 6 horas a 25 ml/h, quando 

completamente carregada. proteção contra 

choques elétricos. acessórios: 01 suporte para 

soro, 01 cabo de alimentação, manual de 

operação  em  português.o  equipamento 

deverá possuir registro no ministério da saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

7.668,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

23.004,99 
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 oferecer treinamento para os usuários após a 

instalação; 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

06 

CADEIRA DE BANHO 

Estrutura em tubos de aço inox, assento em 

aço inox, puxador em aço inox, encosto e 

apoio para os pés em aço inox, assento com 

tampa em pvc resistente, apoio de braço em 

aço inox removíveis, quatro rodízios giratórios 

com aproximadamente ø 6″, sendo dois com 

travas e dois sem travas, acabamento 

escovado. suporta no mínimo 180 kg. apoio 

de pé escamoteável. rodas de liga leve e 

pneus maciços. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

3.372,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

16.863,35 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

07 

CADEIRA DE RODAS 

Estofamento em nylon acolchoado e 

confortável almofada em espuma injetada. 

estrutura dobrável em formato x, facilitando o 

manuseio e transporte da cadeira. sistema de 

freios bilaterais reguláveis, rodas dianteiras de 

6'' maciças, com garfos injetados em nylon, 

rodas traseiras de 24'' de liga leve com pneus 

maciços. protetores de roupa com aba que 

dão mais segurança e conforto ao usuário. 

possui apoio para braços escamoteáveis e 

apoio de pés articuláveis, rebatíveis, 

removíveis e reguláveis em altura. também 

acompanha placa com 2 posições de 

regulagem do centro de gravidade. 

capacidade para aproximadamente 150kg. 

protetores de raios; apoios de pés articuláveis, 

rebatíveis, removíveis e reguláveis em altura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 866,10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

2.598,30 
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CADEIRA DE RODAS PARA OBESO 

Indicada para transporte e locomoção de 

usuários com até 200 kg aproximadamente. 

estrutura 100% em aço carbono, pintura epóxi 

pó; dobrável em x duplo tubular e possui barra 

extra de sustentação; encosto estofado em 

poliéster, assento com almofada removível de 

5 cm em poliéster; apoios de braços em 

poliuretano, escamoteável, com protetor de 

roupas; apoio dos pés em pedal plástico, 

regulável em sua altura; faixa de apoio para 

pernas; rodas traseiras de 24" com eixos 

reforçados, com rolamentos e pneus maciços; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

1.927,80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

5.783,40 
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 rodas dianteiras de 6" com pneus maciços e 

rolamentos no eixo vertical e horizontal; freios 

bilaterais. 
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CARRO DE EMERGÊNCIA COM 4 GAVETAS 

deve ter base construída em chapa de aço 

sae 1020, com perfis em “u”. estrutura 

construída em chapa de aço sae 1020, com 

seu perfil formando colunas. gavetas 

construídas em chapa de aço sae 1020, sobre 

a utilização de corrediças de própria 

fabricação, com puxadores. trava das 

gavetas construída em aço sae 1020, com 

lingueta para recebimento de trava ou 

cadeado. tampo em chapa de aço 

inoxidável, perfil com rebaixo para evitar 

queda de equipamentos. suporte para 

desfibrilador construída em chapa de aço sae 

1020, com varanda lateral para evitar queda 

de equipamento. acabamento deve possuir 

pintura eletrostática (pó) secagem em estufa 

e/ou tratamento antiferruginoso. tabua de 

massagem cardiaca construída em 

polietileno 10,00 mm de espessura. 

acabamento livre de rebarbas. possui 4 

rodizios giratórios de 3” polegadas (76,2 mm), 

sendo 2 com freios. acompanha alça para 

locomoção, tábua de massagem cardiaca, 

divisória em acrilico para a 1ª e 2ª gaveta, 

suporte de soro com regulagem de altura, 

suporte para prancheta, suporte de cilindro 

circular com velcro/cinta para a trava do 

cilindro, régua/ filtro de linha bivolt com cabo 

de 1,0 m contendo 3 saídas no minimo, para- 

choque bumpper em perfil estilo 

“cantoneira”. peso total aproximado: 30 kg. 

tamanho aproximado: 93 cm altura x 90 cm 

comprimento x 50 cm de largura. 
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R$ 

2.476,05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

7.428,15 
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CARRO MACA HIDRAULICO 

Deve possuir roda de 6″ com regulagem de 

altura. possui leito em termoplástico 

removível. possui suporte para soro com 
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 regulagem de altura; suporte para oxigênio. 

possui conjunto de grades retráteis em 

termoplástico; parachoque para proteção 

completa; leito em termoplástico 2 sessões; 

movimentos: proporciona os movimentos de 

elevar e baixar o leito; movimento de 

cabeceira apoio dorsal e elevação de 

membros inferiores; pedais de acionamento 

para elevação por sistema acionado através 

de mola a gás. fabricado em estrutura 

metálica com pintura eletrostática. possui 

rodas de 6″ de alta resistência e freio individual 

por roda. acompanha 01 colchonete 

confeccionado espuma densidade 33, 

espessura 80 mm com revestimento em 

courvim de alta qualidade. altura mínima (do 

piso ao leito): 0,58 m + colchão (8 cm). altura 

máxima (do piso ao leito): 0,83 m + colchão (8 

cm). peso admissível sobre a estrutura de no 

mínimo: 200 kg. 01 suporte de soro. 
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R$ 

6.314,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

12.629,00 
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CARRO PLATAFORMA 2 PLANOS EM AÇO 

INOX 

Em inox, escovado, para transporte de 

refeições. alça para empurrar o carro. as 

rodas são emborrachadas com sua estrutura 

cromada, duas rodas com freio. borda lateral 

ao redor das plataformas com cerca de 20 

cm de altura aproximadamente. dimensões 

aproximadas 96 cm de altura x 50 cm de 

largura x 80cm de comprimento. 

acabamento livre de rebarbas. capacidade 

150 kg por plano. 
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01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

2.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

2.900,00 
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CAVALINHO OBSTÉTRICO 

Para parto construído em tubos, pintura 

eletrostática a pó, com assento e apoio de 

braços estofados com material impermeável 

na cor preto. suporta aproximadamente 200 

kg. apoio de braços dimensões. largura: 42 

cm comprimento: 80 cm altura do assento: 47 

cm altura do apoio de braços: 71 a 88 cm. 

 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

 

01 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

1.780,00 

 
 
 
 
 
 

 

R$ 

1.780,00 

 
 

 

13 

 

DETECTOR FETAL 

Portátil digital com tela lc, transdutor de alta 

sensibilidade; compacto, leve e fácil de 

 
 

 

UND 

 
 

 

05 

 
 

 

R$ 840,75 

 

 

R$ 

4.203,75 
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 operar; sensibilidade: a partir de 10-12 

semanas; alto-falante de alta performance; 

botão liga/desliga, controle de volume e 

desligamento automático; tela de lcd para 

visualização numérica do batimento 

cardíaco fetal; alimentação por 2 pilhas aa 

de 1,5v; 
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ESPALDAR BARRA DE LING 

Em aço inox polido medidas: 2200 mm (altura 

total) x 1000 mm (comprimento) x 400 mm 

(largura). barras fixadas na parede distância 

entre os bastões 19 cm distancia da parede 

13,5 cm espessura das barras 3,2 cm peso 

suportado 135 kg. coluna de tubo 1 ¼”; 

flanges para fixação na parede; flange para 

fixação no chão 10 degraus fabricados em 

tubos de aço inox acabamento em inox 

polido. acompanha parafusos e buchas para 

fixação na parede. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

4.800,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

4.800,00 
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FOCO CIRÚRGICO FIXO DE TETO 

deverá ser composto por uma cúpula com 

sistema de iluminação na tecnologia led e 

sistema de focalização fixa. a estrutura dos 

braços, base, garfos e antebraço deverão ser 

em aço, com pintura epóxi. a cúpula deverá 

possuir formato circular, simétrica e fabricada 

em fibra de vidro anti-chama e gel-coat. a 

cúpula deverá possuir: potência luminosa 

aproximada de 100.000 lux (+/-3%); diâmetro 

máximo da cúpula de 300 mm; com a 

quantidade mínima de 20 (vinte) leds na sua 

composição. a potência luminosa total 

aproximada do equipamento deverá ser no 

mínimo (lux): 100.000 lux (+/-3%) aferido a 1 

(um) metro e distância da cúpula ao alvo 

iluminado. índice de reprodução de cor (ra): 

95 ±5. o foco cirúrgico deverá possuir sistema 

luminoso composto por leds com temperatura 

de cor fixa em 5.000 kelvin, composto apenas 

por leds brancos em sua composição. a 

iluminação gerada pelos led´s deverá ser fixa 

sem variação da temperatura de cor; a vida 

útil estimada dos leds deverá ser de pelo 

menos 85.000 horas. a cúpula deverá ter 
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R$ 

18.949,83 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

18.949,83 
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 formato circular e simétrico, deverá possuir 

ajuste manual do campo luminoso, que 

deverá ser realizadas através de manopla de 

alumínio localizada na lateral da cúpula, 

evitando obstrução do campo luminoso. a 

manopla deverá ser removível e 

autoclavável. o diâmetro do campo luminoso 

mínimo oferecido por cada cúpula deverá ser 

fixo em 105 mm a 220mm (+/-4%). o foco 

cirúrgico deverá possuir os seus comandos 

individuais por cúpula, sendo eles: liga/desliga 

e dimmer, que permita o ajuste da potência 

luminosa entre 10% a 100% potência da total 

da cúpula. os comandos deverão estar 

localizados na própria estrutura do foco 

cirúrgico. o(s) painel(is) de comando 

devera(ão) ser em painel de membrana de 

fácil higienização. o foco cirúrgico deverá 

proporcionar coluna luminosa com 

profundidade mínima de 1490 mm por 

cúpula; tensão (v): 110 v-220v; frequência (hz): 

50hz/60hz. os bulbos deverão estar isolados 

dentro das cúpulas, com proteção em 

acrílico. os comandos: os braços deverão 

apresentar movimentação leve e precisa, 

sem o uso de contrapesos. a base deverá ser 

composta por pelo menos quatro rodízios de 

3 (três) polegadas, sendo que pelo menos três 

rodízios deverão possuir sistema de freio. o 

sistema de alimentação através de fonte 

chaveada, garantindo maio estabilidade ao 

funcionamento do equipamento. sistema de 

emergência, o qual deverá possuir ação 

imediata na falha de alimentação elétrica do 

foco cirúrgico. onde o sistema de emergência 

com baterias seladas, deverá possuir 

autonomia de pelo menos 180 minutos. o 

equipamento deverá estar enquadrado nas 

normas abnt nbr iec 60601-2-41:2012+emenda 

1:2014. 
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MACA DE EXAME CLÍNICO 

Material extremamente resistente. maca fixa 

com capacidade de até 200 kg. cabeceira 

regulável  (três  posições)  por  meio  de 

cremalheira. armação em tubos de aço 

 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 

 

06 

 
 
 

 

R$ 703,51 

 
 

 

R$ 

4.221,06 
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 quadrado de 1 e 1/4 polegadas de diâmetro. 

parede de 1,2 mm. leito estofada, espuma de 

3 cm de altura revestida por courvim preto. 

pés com ponteiras de pvc. suporte para lenço 

descartável. pintura eletrostática a pó-epóxi. 

garantia 01 ano. 
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MACA PARA EXAMES GINECOLÓGICOS 

Leito dividido em 3 partes, sendo elas o 

encosto e apoio de pés com altura regulável 

e assento fixo. estrutura tubular redonda em 

aço inox, porta coxas estofado com altura 

regulável  e  hastes  cromadas. 

gaveteiro composto por 04 gavetas, ambas 

com bojos em abs, cantos arredondados, 

com fundo de madeira e laterais de 

aramado. armário com duas portas com 

dobradiças e uma prateleira interna. inclui 

ferragens em aço, perneiras almofadadas, 

bandeja frontal retrátil em alumínio embutida 

na gaveta, degrau frontal, suporte em aço 

inox para rolo de lençol descartável e 03 

colchões injetados. capacidade 

aproximada: 250kg. medidas 

aproximadas: largura fechada: 1,45m x 

aberta: 1,80m x altura: 0,88m x prof: 0,60m. 

com seu formato em alça, facilita a pegada 

e higienização. corrediças em aço inox com 

rodízios com stop e deslize suave, aplicada 

com pequeno desnível. estofamento na cor 
azul marinho ou preta e inclui 03 colchões 

injetados na densidade 33 
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R$ 

2.465,67 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

2.465,67 
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MESA CIRURGICA UNIVERSAL 

Mesa cirúrgica elétrica universal para uso em 

procedimentos cirúrgicos de altas, médias e 

pequenas complexidades cirúrgicas. 

características técnicas mínimas: base no 

formato em “t” ou retangular em aço 1020, ou 

material superior, com tratamento anti- 

corrosão, devendo ser revestida 

obrigatoriamente em aço inoxidável aisi 304. 

base móvel com rodízios de no mínimo 3 

polegadas e no máximo 5 polegadas dotada 

de sistema de fixação no solo poderá ser 

mecânico ou elétrico. o tampo deverá ser 

fabricado em fenolite em toda sua extensão, 

sendo o tampo radio transparente com 

colchonete em poliuretano. a mesa deverá 

ser dotada de sistema de movimentação 
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R$ 

56.658,33 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

56.658,33 
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 motorizada dos seguintes movimentos: 

elevação e regresso, lateral direito e 

esquerdo, trendelemburg e reverso de 

trendelemburg. os movimentos elétricos 

deverão ser acionados através de 2 (dois) 

controles remotos com fio ou 1 (um) controle 

remoto e comando fixo à base da mesa. as 

movimentações de dorso, perneiras e 

cabeceira deverão ser realizadas através de 

pistões pneumáticos. a cabeceira deverá ser 

da mesma largura da seção do dorso; as 

carenagens da base, da coluna de elevação 

e os demais acabamentos do tampo deverão 

ser obrigatoriamente em aço inoxidável aisi 

304, para maior resistência, qualidade e 

durabilidade. o chassi deverá ser fabricado 

em aço ou material superior, com tratamento 

anti-corrosão e pintura epóxi. devendo ser 

obrigatoriamente revestido em aço inoxidável 

aisi 304, com sistema que proporcione a 

blindagem contra líquidos das partes internas. 

leito articulável, radio transparente dividido 

no mínimo em 04 (quatro) seções sendo elas: 

seção de cabeça, seção de dorso, seção de 

assento e seção de perneiras retrateis 

bipartidas. as réguas laterais para fixação de 

acessórios, deverão ser obrigatoriamente em 

aço inoxidável 304, devendo estar presentes 

nas seções das perneiras bipartidas, do 

assento e do dorso da mesa cirúrgica. a mesa 

cirúrgica deverá possuir capacidade de 

carga mínima de 295kg (+/-5%) na posição 

zero ou posição normal e de 175 kg (+/-5%) 

quanto na posição extrema. a mesa cirúrgica 

deverá permitir a inversão de perneiras com 

cabeceira para assim aumentar a rádio 

transparência do tampo, quando utilizados os 

intensificadores de imagens. a mesa deverá 

possui altura mínima de pelo menos 770 mm 

(+/-5%) e altura máxima de pelo menos 

1015mm(+/-5%), o movimento de 

trendelemburg com angulação mínima de 33 

graus, movimentação de reverso de 

trendelemburg com angulação mínima de 33 

graus, os movimentos de lateralidade com as 
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 angulações mínimas 23 graus para ambos os 

lados, o dorso com angulações mínimas de 13 

graus negativos e 83 graus positivos. os 

movimentos motorizados deverão ser 

acionados por controles remotos com cabo 

espiralados de no mínimo 2 metros de 

comprimento. a mesa deverá possuir 

perneiras bipartidas e com movimentação 

independente. a mesa cirúrgica deverá 

permitir no mínimo as seguintes posições: 

renal; semi flexão de perna e coxa; flexão 

abdominal; semissentado e sentado. 

acessórios mínimos que acompanham o 

equipamento: 01 arco de narcose em inox; 01 

par de suporte de braços em poliuretano com 

base de fixação em inox; 01 kit obstétrico 

composto por: cuba coletora em aço inox, 

suporte de cuba coletora e um par de porta 

coxas em poliuretano com hastes de fixação 

em inox; 01 par de suportes laterais; 01 par de 

ombreiras; 01 jogo de colchonete em 

poliuretano. sistema elétrico bivolt 

automático. a mesa deverá estar equipada 

com botão de emergência, localizado na 

base da mesa cirúrgica, que quando 

acionado é capaz de inibir quaisquer 

movimentos elétricos da mesa cirúrgica. 

registro no ministério da saúde, certificados 

nbr iec 60601-1:2010+iec 2012; nbr iec 60601-1- 

2:2010, nbr iec 60601-1-6:2011; nbr iec 60601-2- 

46: 2012. assistência técnica comprovada no 

estado. acompanha colchonete de espuma 

revestido por material impermeável. 
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MESA PARA PARTO 

Moderna caracteriza articulações para 

oferecer uma variedade de posições e para 

fornecer o paciente o conforto em todos os 

procedimentos de parto. acionamento por 

sistema hidráulico por pedal. base, coluna de 

apoio, tabletop, réguas paralelas, 

posicionando manivelas, e acessórios no aço 

inoxidável altamente resistente à corrosão de 

aisi 304 com punhos retráteis. levantamento 

do tabletop e pés do retorno ativados através 

do pistão protegido com colunas aço 
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R$ 

17.900,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

17.900,00 
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 temperado. sistema rápido do movimento 

através do pé do dobro-comando. movido 

através de 52 milímetros reparados e de rodas 

do giro. um jogo de almofadas de espuma do 

poliuretano da pele. um par de descansos do 

ombro. um par de descansos ancas na 

espuma de poliuretano da pele. 01 par de 

ombreiras, 01 suporte lateral, 01 par de porta 

–coxa, uma sustentação lateral, um par de 

descansos do braço. 
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MONITOR MULTIPARAMETROS 

Monitora diversos parâmetros diferentes para 

análises e observação de pacientes, sendo 

adulto, infantil e neonatal. possui os seguintes 

parâmetros: ecg, oximetria, pressão não 

invasiva (pni), temperatura. frequência 

cardíaca na faixa 30 a 300 batimentos por 

minutos. saturação de oxigênio com faixa de 

medição de 0 a 100%. pressão arterial não 

invasiva com faixa de medição de 0 a 

300mmhg, permitindo medição manual e 

automática com intervalos programáveis, 

determinando sistólica, diastólica e média. 

temperatura com faixa de medição de 15 a 

45 graus celsius. respiração por impedância 

transtorácica. o monitor deve conter alça 

para transporte. tela de cristal líquido colorida 

de matriz ativa para melhor visualização e 

diferenciação dos parâmetros em todos os 

ângulos. alarmes audíveis e visuais de todos os 

parâmetros. alimentação de 100 a 240v 

automático. bateria de alta performance 

com autonomia mínima para duas horas. 

memória interna para armazenar 

aproximadamente 24 horas, incluindo 

informações do paciente. detecção de pulso 

de marca-passo e proteção contra 

desfibriladores. acompanha todos os 

acessórios para cada função, cabo de força, 

uma braçadeira reutilizável adulto, infantil e 

neonatal. simples de operar. manual em 

português. certificado pelo inmetro. 
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R$ 

6.580,83 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

6.580,83 
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MONITOR MULTIPARAMETROS 

cardioversor – desfibrilador – monitor – ecg – 

resp - dea - spo2. utilizado para transporte de 
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01 

 

R$ 

8.158,00 

 

R$ 

8.158,00 
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 paciente grave em uti móvel. baixo peso; 

energia bifásica entregue de até 300 joules, 

bateria interna, fácil de substituir, permite mais 

de 100 choques; pás comutáveis adulto e 

pediátrica; display de lcd tft colorido, com 

8,4”; fonte automática de alimentação 100- 

240v. dimensões das pás: 30,0 cm (largura), 

21,5 cm (profundidade), 28,0 cm (altura). 

peso: aparelho completo em trono de 7,10 

elétrico: ac: 100 a 265 vac, 50/60 hz (seleção 

automática). bateria recarregável removível; 

duração: bateria com carga plena de 3 horas 

em modo monitor, tempo de carga completa 

da bateria (completamente descarregada). 

memória com capacidade: 2 mbytes, 

pacientes armazenados: > 150 pacientes. 

ecg: gravação de 2 horas contínuas da curva 

de ecg, quando em modo dea. auto- 

diagnóstico de desfibrilação, nível de bateria, 

pás conectadas e verificação da ligação do 

aparelho à rede elétrica. desfibrilador: • 

forma de onda: exponencial truncada 

bifásica. parâmetros de forma de onda 

ajustados em função da impedância do 

paciente. aplicação de choque: por meio de 

pás (adesivas) multifuncionais ou pás de 

desfibrilação. desfibrilação adulto/externa: -- 

escalas: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 20, 30, 50, 80, 

100, 150, 200, 250, 300 e 360 joules. energia 

máxima limitada a 50 j com pás internas ou 

infantis. --comandos: botão de ligar/desligar, 

carregar, choque, sincronismo. seleção de 

energia: botão de terapia no painel frontal. 

comando de carga: botão no painel frontal, 

botão nas pás externas. comando de 

choque: botão no painel, frontal, botões nas 

pás externas. comando sincronizado: botão 

sinc no painel frontal. auto sequência de 

carga: quando habilitada carrega energias 

pré-configuradas pelo usuário para o primeiro, 

segundo e terceiro choques, sem 

necessidade de alteração manual do seletor. 

indicadores de carga: sinal sonoro de 

equipamento carregando. sinal sonoro de 

carga completa. led nas pás externas e nível 
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 de carga indicada no display. tempo máximo 

de carga: (200 j): rede e bateria < 4 s. (360 j): 

rede e bateria < 6s. cardioversão: 60 ms. pás 

adultas e infantis externas e adultas e infantis 

internas monitoração e desfibrilação. 

extensão multifunção. usb: 2.0 para 

transferência do eletrocardiograma 

armazenado em modo dea para um pc 

compatível. display • indicação de nível de 

bateria, tamanho: --128,2 mm x 170,9 mm. 

tipo: lcd tft colorido. resolução: 640 x 480 pixels 

(vga). ecg suporta até 12 derivações 

simultâneas. entradas: cabo de ecg 3 ou 5 

vias; cabo de ecg 10 vias , pás externas, pás 

multifuncionais. faixa: 15 a 350 bpm. eletrodo 

solto: identificado e mostrado com alarme de 

baixo nível. spo2: faixa 0 a 100 %. faixa pulso: 

30 a 250 bpm. mochila com suporte para 

resgate. 
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NEGATOSCÓPIO 

1 corpo, iluminação de led uniformemente 

distribuída através do painel, tonalidade da 

luz branca, construído em chapa de aço 

esmaltado, acrílico branco leitoso, fixador de 

radiografias, bivolt 127/220v automático, 

medidas aproximadas do equipamento: 44 x 

34 x 7 cm, área útil de visualização: 34 x 32 cm, 

utilização em parede ou mesa. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

03 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 374,85 

 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

1.124,55 
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OXIMETRO DE PULSO PORTÁTIL 

Visor lcd colorido de alta resolução. tela 

rotacional, permite visualização na vertical 

e horizontal. indicação da spo2 , 

frequência cardíaca, força de pulso, onda 

pletismográfica e tabela de tendências. 

alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e 

programáveis. memória interna dos 

eventos e conexão usb para computador. 

capa protetora com suporte para 

acomodar em superfícies planas. 

alimentação bivolt automático e através 

de baterias recarregáveis com carregador 

integrado. aplicável para pacientes 

adulto, pediátrico e neonatal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

05 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

4.492,24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

22.461,20 

24 POLTRONA RECLINÁVEL HOSPITALAR     



Prefeitura Municipal de Jaguaré 
Fundo Municipal de Saúde 

Estado do Espírito Santo 

 

 Para acompanhante e para descanso, cor 

azul escuro. possui assento, encosto de 

braços e pernas estofados e apoio para os 

braços e pés, revestido em courvim, com 

movimentos. reclinável em quatro posições, 

com movimento reclinável simultâneo, pés 

com ponteiras de borracha. acabamento em 

pintura epóxi. garantia mínima de 12 meses 

do fabricante, registro da anvisa, material de 

fabricação da estrutura de aço, densidade 

da espuma assento d23, encosto d23, apoio 

para pés d23. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

17 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

1.310,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

22.270,00 
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PRANCHA DE RESGATE LONGA 

Polietileno com cintos band line: prancha 

longa para resgate em polietileno de alta 

resistência com jogo de cintos para o 

transporte manual de vítimas de acidentes 

com capacidade de peso de 180kg 

aproximadamente. a prancha longa para 

imobilização possui aberturas padrão para 

utilização do cinto aranha e imobilizador de 

cabeça como acessórios e pegadores 

amplos para facilitar o uso com luvas. 

características essenciais: rígida, leve e 

confortável; design em ângulo para melhor 

acomodação do paciente; translúcida, para 

o uso em raio-x e ressonância magnética; 

produzida em polietileno com alta resistência 

a impactos; na cor amarela. acompanha um 

jogo com 03 (três) unidades de cinto de 

segurança. dimensões: comprimento 

aproximadamente: 1830 mm; largura aberta: 

440 mm; altura máxima: 65 mm; peso líquido: 

8,5 kg; capacidade de carga: 180 kg; 

prancha 100% polietileno. cinto regulador de 

50 mm confeccionado em nylon alça de 

polipropileno em 50 mm; fechos em tic-tac 

também confeccionados em nylon 50 mm. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 532,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

5.325,00 
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SUPORTE DE BOLA SUIÇA 

Para fixação em parede (45 à 75 cm) 

estrutura em aço inox polido para maior 

resistência  e  durabilidade;  acompanha 

parafusos e buchas para fixação na parede. 

 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 

 

02 

 
 
 

 

R$ 88,68 

 
 
 

 

R$ 177,36 

 

27 

 

SUPORTE PARA SORO 
 

UND 

 

20 

 

R$ 301,99 

R$ 

6.039,80 



Prefeitura Municipal de Jaguaré 
Fundo Municipal de Saúde 

Estado do Espírito Santo 

 

 Em aço inox, altura regulável, base de tubo de 

aço inox tubular com 04 pés. coluna fixada à 

base do tubo de aço inox redondo com haste 

em tubo de aço inox com quatro ganchos no 

topo. pés protegidos com ponteiras plásticas. 

dimensões aproximadas de 1,80 m e máxima 

de 2,50m. 
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RAIO-X PORTÁTIL 

 
a frequência de tensão do tubo desta 

máquina é de 30 khz, e a corrente do tubo é 

de 0,2 ma. o alcance da radiação está em 

um ângulo de 24 graus, localizado a uma 

distância de 1,2 metros à frente, tubo micro- 

foco toshiba 0.3 mm x 0.3 mm, ajuste flexível 

da posição e ângulo da peça de mão, o 

tempo é ajustável, alto contraste de 

imagem, imagens em foco, voltagem 

tensão: bivolt 
- Potência: 24V 8000MA 

- Carregador: 110V, 50Hz 

- Corrente do tubo: 0.1mA 

- Classificação: 60W 

- Freqüência: 30 KHz 

- Tempo de exposição: 1-9 segundos 

opcional 

- Radiação de vazamento: <20µgy / h (12lb) 

- Distância da pele do foco:> 200MM 

- Tensão do tubo: 60KV 

- Umidade Relativa (UR) <80% 

- Condições de armazenamento: 5-40 graus 

Celsius, umidade relativa 

- Peso líquido: 5,5 kg 

- Dimensão: 47 x 42 x 19 cm 

Conteúdo: 

 

- Unidade Principal x 1 

- Posição do filme dental x 1 

- Carregador x 1 

- Manual x 1 

- Cartão de garantia x 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

9.956,26 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

R$ 

9.956,26 

 


